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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.554-C, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Institui o cadastro Nacional das pessoas condenadas aos crimes de 
violência doméstica e feminicídio; tendo parecer: da Comissão de Defesa 
dos Direitos da Mulher, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
FÁBIO TRAD); da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. NEUCIMAR 
FRAGA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do 
Substitutivo da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher e do 
Substitutivo da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado (relatora: DEP. ERIKA KOKAY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei institui o Cadastro Nacional de pessoas condenadas 

pelo crime de violência doméstica e feminicídio, como instrumento de unificação e 

consolidação das informações. 

Art. 2º O Cadastro Nacional de Pessoas Condenadas pelo Crime de 

Violência Doméstica e Feminicídio, será mantido pelo Poder Executivo e operado em 

convênio celebrado com as unidades da Federação para acesso e alimentação pelos 

seus órgãos de segurança pública, Ministério Público e Poder Judiciário. 

Parágrafo único. O Cadastro nacional deverá conter no mínimo as 

seguintes informações do agente criminoso: 

I – fotografia; 

II – exame datiloscópico; 

III – perfil genético; 

IV – nível de escolaridade; 

V – renda salarial mensal; 

VI – faixa etária; 

VII – profissão; 

VIII – local de residência; 

IX – cor e raça 

Art. 3º As despesas desta lei serão suportados pelos recursos do 

Fundo Nacional de Segurança Pública. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Maria da Penha, Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, desde 

sua promulgação, tornou mais rigorosa a punição para agressores contra a mulher 

quando ocorridas no ambiente doméstico e familiar. A Lei nº  13.104, de 2015, tipificou 

o crime contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, conhecido como 

feminicídio.  

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher foi aprovada na ONU. Estabelecendo que toda a 

mulher tem o direito de ser livre de violência, tanto na esfera pública quanto na privada 

(art. 3º), estabelecendo ainda, no art. 2º,  que Os Estados-Partes condenam a 

discriminação contra a mulher em todas as suas formas, concordam em seguir, por 

todos os meios apropriados e sem dilações, uma política destinada a eliminar a 

discriminação contra a mulher, e com tal objetivo se comprometem a: a) consagrar, 

se ainda não o tiverem feito, em suas constituições nacionais ou em outra legislação 

apropriada, o princípio da igualdade do homem e da mulher e assegurar por lei outros 
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meios apropriados à realização prática desse princípio; b) adotar medidas adequadas, 

legislativas e de outro caráter, com as sanções cabíveis e que proíbam toda 

discriminação contra a mulher; c) estabelecer a proteção jurídica dos direitos da 

mulher numa base de igualdade com os do homem e garantir, por meio dos tribunais 

nacionais competentes e de outras instituições públicas, a proteção efetiva da mulher 

contra todo ato de discriminação; d) abster-se de incorrer em todo ato ou a prática de 

discriminação contra a mulher e zelar para que as autoridades e instituições públicas 

atuem em conformidade com esta obrigação; e) tomar as medidas apropriadas para 

eliminar a discriminação contra a mulher praticada por qualquer pessoa, 

organização ou empresa; f) adotar todas as medidas adequadas, inclusive de 

caráter legislativo, para modificar ou derrogar leis, regulamentos, usos e 

práticas que constituam discriminação contra a mulher; g) derrogar todas as 

disposições penais nacionais que constituam discriminação contra a mulher. 

Segundo dados1 uma mulher é morta a cada nove horas durante a 

pandemia no Brasil. Segundo a pesquisa desde o início da pandemia do Coronavírus, 

497 mulheres perderam suas vidas. Foi um feminicídio a cada 9 (nove) horas entre o 

período de março a agosto de 2020.  

É importante ter um cadastro que irá observar, registrar, analisar e 

correlacionar fatos ou fenômenos adotados pelo agente violento. É importantíssimo a 

unificação de perguntas e responsas a serem feitas para a caracterização exata do 

agressor como: cor, raça, faixa etária, profissão, escolaridade,  local de residência e 

renda mensal. O banco de dados com abrangência nacional irá coletar dados 

envolvendo crimes dessa natureza, e será alimentado com dados fornecidos pelo 

Ministério Público,  órgãos de segurança pública e Poder Judiciário. 

Os custos para implantação da presente proposição serão financiados 

com os recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública, instituído no âmbito do 

Ministério da Justiça, que tem por objetivo apoiar na área de segurança pública e 

prevenção à violência.  

A presente proposição encontra amparo na Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a mulher, concluída 

em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, promulgada pelo Congresso Nacional, e 

transformado no Decreto nº 1.973, de 1 de agosto de 1996. Que estabelece em seu 

art. 8 que os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, medidas 

específicas, inclusive programas destinados a assegurar a pesquisa e coleta de 

estatísticas e outras informações relevantes concernentes às causas, consequências 

o frequência da violência contra a mulher, a fim de avaliar a eficiência das medidas 

tomadas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher, bem como 

formular e implementar as mudanças necessárias. 

A implantação de tal cadastro irá criar mecanismos para inibir e 

                                                      
1 https://www.brasildefato.com.br/2020/10/10/uma-mulher-e-morta-a-cada-nove-horas-durante-a-
pandemia-no-brasil 
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prevenir ações violentas contra as mulheres e por outro lado atender a demanda por 

um sistema de informações confiável que contribuía para o aperfeiçoamento do 

sistema de justiça e órgãos de segurança pública.  

As ações de enfrentamento à violência contra a mulher são amplas e 

envolvem iniciativas coercitivas, preventivas, de acolhimento/assistência às vítimas e 

que garantam os direitos das mulheres.  

Diante do exposto, conclamamos os nobres parlamentares a criarem 

um mecanismo que visa inibir, prevenir e reprimir qualquer forma de violência contra 

as mulheres.  

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2020. 

Deputada REJANE DIAS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
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pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.104, DE 9 DE MARÇO DE 2015 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, para 

prever o feminicídio como circunstância 

qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º 

da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

incluir o feminicídio no rol dos crimes 

hediondos. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Homicídio simples  

Art. 121. .......................................................................................  

........................................................................................................ 

 Homicídio qualificado  

§ 2º ..........................................................................................  

.........................................................................................................  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 

.........................................................................................................  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o 

crime envolve:  

I - violência doméstica e familiar;  

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.  

.........................................................................................................  

Aumento de pena 

.........................................................................................................  

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

crime for praticado:  

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;  

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou 

com deficiência;  

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima." (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

"Art. 1º ....................................................................................  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado 

(art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V e VI);  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 9 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
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DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Eleonora Menicucci de Oliveira 

Ideli Salvatti  

 

DECRETO Nº 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 
Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a 

Mulher, de 1979, e revoga o Decreto nº 89.460, 

de 20 de março de 1984.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art.84, 

inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 93, 

de 14 de novembro de 1983, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher, assinada pela República Federativa do Brasil, em Nova York, 

no dia 31 de março de 1981, com reservas aos seus artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 1º, 

alíneas (a), (c), (g) e (h);  

Considerando que, pelo Decreto Legislativo nº 26, de 22 de junho de 1994, o 

Congresso Nacional revogou o citado Decreto Legislativo nº 93, aprovando a Convenção sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, inclusive os citados 

artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 1º , alíneas (a), (c), (g) e (h);  

Considerando que o Brasil retirou as mencionadas reservas em 20 de dezembro de 

1994;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 2 de março de 

1984, com a reserva facultada em seu art.29, parágrafo 2;  

D E C R E T A :  

Art. 1º  A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher, de 18 de dezembro de 1979, apensa por cópia ao presente Decreto, com reserva 

facultada em seu art.29, parágrafo 2, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 

contém.  

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que, 

nos termos do Art.49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 89.460, de 20 de março de 1984.  

 

Brasília, 13 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Osmar Chohfi  

 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 

 

Os Estados Partes na presente convenção, 

CONSIDERANDO que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direitos fundamentais do 

homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do homem e da 

mulher, 

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos reafirma o princípio da 
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não-discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e liberdades proclamadas nessa 

Declaração, sem distinção alguma, inclusive de sexo, 

CONSIDERANDO que os Estados Partes nas Convenções Internacionais sobre Direitos 

Humanos tem a obrigação de garantir ao homem e à mulher a igualdade de gozo de todos os 

direitos econômicos, sociais, culturais, civis e políticos, 

OBSEVANDO as convenções internacionais concluídas sob os auspícios das Nações Unidas e 

dos organismos especializados em favor da igualdade de direitos entre o homem e a mulher, 

OBSERVANDO, ainda, as resoluções, declarações e recomendações aprovadas pelas Nações 

Unidas e pelas Agências Especializadas para favorecer a igualdade de direitos entre o homem 

e a mulher, 

PREOCUPADOS, contudo, com o fato de que, apesar destes diversos instrumentos, a mulher 

continue sendo objeto de grandes discriminações, 

RELEMBRANDO que a discriminação contra a mulher viola os princípios da igualdade de 

direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a participação da mulher, nas mesmas 

condições que o homem, na vida política, social, econômica e cultural de seu país, constitui um 

obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno 

desenvolvimento das potencialidades da mulher para prestar serviço a seu país e à humanidade, 

PREOCUPADOS com o fato de que, em situações de pobreza, a mulher tem um acesso mínimo 

à alimentação, à saúde, à educação, à capacitação e às oportunidades de emprego, assim como 

à satisfação de outras necessidades, 

CONVENCIDOS de que o estabelecimento da Nova Ordem Econômica Internacional baseada 

na eqüidade e na justiça contribuirá significativamente para a promoção da igualdade entre o 

homem e a mulher, 

SALIENTANDO que a eliminação do apartheid, de todas as formas de racismo, discriminação 

racial, colonialismo, neocolonialismo, agressão, ocupação estrangeira e dominação e 

interferência nos assuntos internos dos Estados é essencial para o pleno exercício dos direitos 

do homem e da mulher, 

AFIRMANDO que o fortalecimento da paz e da segurança internacionais, o alívio da tensão 

internacional, a cooperação mútua entre todos os Estados, independentemente de seus sistemas 

econômicos e sociais, o desarmamento geral e completo, e em particular o desarmamento 

nuclear sob um estrito e efetivo controle internacional, a afirmação dos princípios de justiça, 

igualdade e proveito mútuo nas relações entre países e a realização do direito dos povos 

submetidos a dominação colonial e estrangeira e a ocupação estrangeira, à autodeterminação e 

independência, bem como o respeito da soberania nacional e da integridade territorial, 

promoverão o progresso e o desenvolvimento sociais, e, em conseqüência, contribuirão para a 

realização da plena igualdade entre o homem e a mulher, 

CONVENCIDOS de que a participação máxima da mulher, em igualdade de condições com o 

homem, em todos os campos, é indispensável para o desenvolvimento pleno e completo de um 

país, o bem-estar do mundo e a causa da paz, 

TENDO presente a grande contribuição da mulher ao bem-estar da família e ao 

desenvolvimento da sociedade, até agora não plenamente reconhecida, a importância social da 

maternidade e a função dos pais na família e na educação dos filhos, e conscientes de que o 

papel da mulher na procriação não deve ser causa de discriminação, mas sim que a educação 

dos filhos exige a responsabilidade compartilhada entre homens e mulheres e a sociedade como 

um conjunto, 

RECONHECENDO que para alcançar a plena igualdade entre o homem e a mulher é necessário 

modificar o papel tradicional tanto do homem como da mulher na sociedade e na família, 

RESOLVIDOS a aplicar os princípios enunciados na Declaração sobre a Eliminação da 

Discriminação contra a Mulher e, para isto, a adotar as medidas necessárias a fim de suprimir 
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essa discriminação em todas as suas formas e manifestações, 

CONCORDARAM no seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 2º 

 

Os Estados Partes condenam a discriminação contra a mulher em todas as suas formas, 

concordam em seguir, por todos os meios apropriados e sem dilações, uma política destinada a 

eliminar a discriminação contra a mulher, e com tal objetivo se comprometem a: 

a) Consagrar, se ainda não o tiverem feito, em suas constituições nacionais ou em outra 

legislação apropriada o princípio da igualdade do homem e da mulher e assegurar por lei outros 

meios apropriados a realização prática desse princípio; 

b) Adotar medidas adequadas, legislativas e de outro caráter, com as sanções cabíveis e que 

proíbam toda discriminação contra a mulher; 

c) Estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher numa base de igualdade com os do 

homem e garantir, por meio dos tribunais nacionais competentes e de outras instituições 

públicas, a proteção efetiva da mulher contra todo ato de discriminação; 

d) Abster-se de incorrer em todo ato ou prática de discriminação contra a mulher e zelar para 

que as autoridades e instituições públicas atuem em conformidade com esta obrigação; 

e) Tomar as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher praticada por 

qualquer pessoa, organização ou empresa; 

f) Adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter legislativo, para modificar ou 

derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminação contra a mulher; 

g) Derrogar todas as disposições penais nacionais que constituam discriminação contra a 

mulher. 

Artigo 3º 

 

Os Estados Partes tomarão, em todas as esferas e, em particular, nas esferas política, social, 

econômica e cultural, todas as medidas apropriadas, inclusive de caráter legislativo, para 

assegurar o pleno desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o 

exercício e gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de condições 

com o homem. 

Artigo 4º 

 

1. A adoção pelos Estados-Partes de medidas especiais de caráter temporário destinadas a 

acelerar a igualdade de fato entre o homem e a mulher não se considerará discriminação na 

forma definida nesta Convenção, mas de nenhuma maneira implicará, como conseqüência, a 

manutenção de normas desiguais ou separadas; essas medidas cessarão quando os objetivos de 

igualdade de oportunidade e tratamento houverem sido alcançados. 

2. A adoção pelos Estados-Partes de medidas especiais, inclusive as contidas na presente 

Convenção, destinadas a proteger a maternidade, não se considerará discriminatória. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de 

junho de 1994.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  
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Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994;  

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de março 

de 1995;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21,  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". 

CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

a Violência Contra a Mulher 

 " Convenção de Belém do Pará" 

Os Estados Partes nesta Convenção, 

Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na Declaração 

Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos Humanos 

e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e exercício de tais direitos e 

liberdades; 

Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a dignidade humana e 

é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre mulheres e homens; 

Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, aprovada na 

Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de Mulheres, e 

afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição indispensável para 

seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária participação em todas as 

esferas de vida; e 

Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas as formas de 

violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, constitui 

positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as situações de 

violência contra ela, 

Convieram no seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
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Artigo 8 

 

Os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, medidas especificas, inclusive 

programas destinados a: 

a) promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida livre de violência 

e o direito da mulher a que se respeitem e protejam seus direitos humanos; 

b) modificar os padrões sociais e culturais de conduta de homens e mulheres, inclusive a 

formação de programas formais e não formais adequados a todos os níveis do processo 

educacionais, a fim de combater preconceitos e costumes e todas as outras práticas baseadas na 

premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou nos papeis 

estereotipados para o homem e a mulher, que legitimem ou exacerbem a violência contra a 

mulher; 

c) promover a educação e treinamento de todo pessoal judiciário e policial e demais 

funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem como do pessoal encarregado da 

implementação de políticas de prevenção, punição e erradicação da violência contra a mulher; 

d) prestar serviços especializados apropriados a mulher sujeita a violência, por intermédio de 

entidades dos setores público e privado, inclusive abrigos, serviços de orientação familiar, 

quando for o caso, e atendimento e custódia dos membros afetados; 

e) promover e apoiar programas de educação governamentais e privados, destinados a 

conscientizar o público para os problemas da violência contra a mulher, recursos jurídicos e 

reparação relacionadas com essa violência; 

 f) proporcionar à mulher sujeita a violência acesso a programas eficazes de recuperação e 

treinamento que lhe permitam participar plenamente da vida pública, privada e social; 

g) incentivar os meios de comunicação a que formulem diretrizes adequadas, de divulgação que 

contribuam para a erradicação da violência contra a mulher em todas as suas formas e enalteçam 

o respeito pela dignidade da mulher; 

h) assegurar a pesquisa e coleta de estagiários e outras informações relevantes concernentes às 

causas, conseqüências e freqüência da violência contra a mulher, a fim de avaliar a eficiência 

das medidas tomadas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher, bem como 

formular e implementar as mudanças necessárias; e  

 i) promover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e experiências, bem como 

a execução de programas destinados à proteção da mulher sujeitada a violência. 

 

Artigo 9 

 

Para a adoção das medidas a que se refere este capítulo, os Estados Partes levarão especialmente 

em conta a situação da mulher vulnerável a violência por sua raça, origem étnica ou condição 

de migrante, de refugiada ou de deslocada, entre outros motivos. Também será considerada 

violência a mulher gestante, deficiente, menor, idosa ou em situação sócio-econômica 

desfavorável, afetada por situações de conflito armado ou de privação da liberdade. 

........................................ 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 5.554, DE 2020

Institui  o  cadastro  Nacional  das
pessoas  condenadas  aos  crimes  de
violência doméstica e feminicídio.

Autora: Deputada REJANE DIAS

Relator: Deputado FÁBIO TRAD

I - RELATÓRIO

O presente projeto pretende instituir o Cadastro Nacional de

pessoas condenadas pelo crime de violência doméstica e feminicídio, como

instrumento  de  unificação  e  consolidação  das  informações,  o  qual  seria

mantido  pelo  Poder  Executivo  e  operado  em  convênio  celebrado  com  as

unidades  da  Federação  para  acesso  e  alimentação  pelos  seus  órgãos  de

segurança  pública,  Ministério  Público  e  Poder  Judiciário.  Prevê  que  o

cadastro contenha no mínimo as seguintes informações do agente criminoso:

fotografia, exame datiloscópico, perfil genético, nível de escolaridade, renda

salarial  mensal,  faixa  etária,  profissão,  local  de  residência,  cor  e  raça.  As

despesas pela aplicação da lei  seriam suportadas pelo Fundo Nacional  de

Segurança Pública. 

Na  Justificação  a  ilustre  autora  alude  à  necessidade  de

aprimoramento  da  Lei  nº  11.340,  de  7  de  agosto  de  2006  (Lei  Maria  da

Penha), na senda da Lei nº 13.104, de 2015, tipificou o crime de feminicídio,

citando vários dispositivos da Convenção sobre a Eliminação de Todas as

Formas de Discriminação contra a Mulher, aprovada na ONU e internalizada

no ordenamento jurídico  brasileiro.  Lembrando que uma mulher  é  morta  a
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cada nove horas durante a pandemia do Coronavírus no Brasil, num total de

497  mortes,  invoca  a  favor  do  projeto  o  disposto  na  Convenção

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher,

concluída  em  Belém  do  Pará,  em  9  de  junho  de  1994,  aprovada  pelo

Congresso Nacional, e promulgada pelo Decreto nº 1.973, de 1 de agosto de

1996.  Tal  documento  estabelece  em  seu  art.  8º  que  os  Estados  Partes

convêm  em  adotar,  progressivamente,  medidas  específicas,  inclusive

programas  destinados  a  assegurar  a  pesquisa  e  coleta  de  estatísticas  e

outras  informações  relevantes  concernentes  às  causas,  consequências  e

frequência  da  violência  contra  a  mulher,  a  fim de  avaliar  a  eficiência  das

medidas tomadas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher,

bem como formular e implementar as mudanças necessárias. 

Apresentado  em 16/12/2020,  o  projeto  foi  distribuído,  em

15/12/2020, às Comissões de Defesa dos Direitos da Mulher (CMULHER); de

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  (CSPCCO);  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), esta para efeito do disposto no

art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). A proposição

sujeita-se à apreciação conclusiva pelas Comissões, em regime de tramitação

ordinária.

Transcorrido  o  prazo  destinado  ao  amendamento  da

proposição nenhuma emenda foi apresentada. 

Tendo sido designado Relator da matéria nesta Comissão, em

24/03/2021, cumprimos agora o honroso dever que nos cabe.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Esclarecemos que o enfoque deste parecer será o do mérito

segundo a vocação temática da CMULHER, deixando a análise acerca da
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constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  a  cargo  da  comissão

pertinente, a CCJC. 

Cumprimentamos  a  ilustre  autora  pela  preocupação  em

aperfeiçoar o ordenamento jurídico, no sentido de conferir  mais proteção a

toda  a  sociedade,  mediante  a  criação  de  novas  formas  de  proteção  da

mulher.

No mérito  pertinente a esta Comissão,  portanto,  não temos

reparo a fazer, não havendo óbice à sua aprovação. O projeto se situa no

conjunto  daqueles  que representam o esforço  contínuo do Parlamento  em

dotar o ordenamento jurídico prático da devida sistematização protetiva aos

vulneráveis.

Entretanto,  a  fim  de  consignar  uma  sigla  facilmente

identificável  para  o  cadastro  –  CadFem  –  alterar  a  expressão  “exame

datiloscópico” para “ficha papiloscópica”, de conteúdo mais abrangente; bem

como complementar as expressões “faixa etária” e “local de residência”, que

são genéricos, com a opção da informação precisa para, respectivamente,

“idade  ou  faixa  etária”  e  “endereço  ou  local  de  residência”,  apresentamos

substitutivo global ao projeto. 

Feitas essas considerações, votamos pela  APROVAÇÃO do

PROJETO DE LEI Nº 5554/2020, na forma do SUBSTITUTIVO ora ofertado.

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2021.

Deputado FÁBIO TRAD

Relator

2021-2556-260
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.554, DE 2020

Institui  o  Cadastro  Nacional  de
Condenados  por  Violência  Doméstica  ou
Feminicídio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei institui o Cadastro Nacional de Condenados por

Violência  Doméstica  ou  Feminicídio  (CadFem),  como  instrumento  de

unificação e consolidação das informações. 

Art. 2º O CadFem deve ser mantido pelo Poder Executivo e

operado em convênio celebrado com as unidades da Federação para acesso

e alimentação pelos seus órgãos de segurança pública, Ministério Público e

Poder Judiciário. 

Parágrafo  único.  O  CadFem  deve  conter  no  mínimo  as

seguintes informações do agente criminoso: 

I – fotografia; 

II – ficha papiloscópica; 

III – perfil genético; 

IV – nível de escolaridade; 

V – renda salarial mensal; 

VI – idade ou faixa etária; 

VII – profissão; 

VIII – endereço ou local de residência; e

IX – cor e raça. *C
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Art. 3º As despesas desta lei serão suportadas pelos recursos

do Fundo Nacional de Segurança Pública. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2021.

Deputado FÁBIO TRAD

Relator

2021-2556-260
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 5.554, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.554/2020, com Substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Fábio Trad. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Elcione Barbalho - Presidente, Lauriete e Aline Gurgel - Vice-
Presidentes,  Áurea  Carolina,  Carmen  Zanotto,  Celina  Leão,  Chris  Tonietto,  Diego
Garcia,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Major  Fabiana,  Margarete  Coelho,  Norma  Ayub,
Professora Rosa Neide, Rejane Dias, Rosana Valle, Tabata Amaral, Delegado Antônio
Furtado, Erika Kokay, Fábio Trad, Flávia Morais, Joice Hasselmann, Marreca Filho,
Paula Belmonte, Sâmia Bomfim e Tereza Nelma. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2021. 

Deputada ELCIONE BARBALHO 
Presidente 
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  

M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA

MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 5554 DE 2020

Institui o Cadastro Nacional de Condenados por

Violência Doméstica ou Feminicídio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei institui o Cadastro Nacional de Condenados por

Violência Doméstica ou Feminicídio (CadFem), como instrumento de unificação

e consolidação das informações. 

Art.  2º O CadFem deve ser mantido pelo Poder Executivo e

operado em convênio celebrado com as unidades da Federação para acesso e

alimentação  pelos  seus  órgãos  de  segurança  pública,  Ministério  Público  e

Poder Judiciário. 

Parágrafo  único.  O  CadFem  deve  conter  no  mínimo  as

seguintes informações do agente criminoso: 

I – fotografia; 

II – ficha papiloscópica; 

III – perfil genético; 

IV – nível de escolaridade; 

V – renda salarial mensal; 

VI – idade ou faixa etária; 

VII – profissão; 

VIII – endereço ou local de residência; e

IX – cor e raça.

Art. 3º As despesas desta lei serão suportadas pelos recursos

do Fundo Nacional de Segurança Pública. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão, em 10 de junho de 2021.

Deputada ELCIONE BARBALHO

Presidente
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 5.554, DE 2020

Institui  o  cadastro  Nacional  das
pessoas  condenadas  aos  crimes  de
violência doméstica e feminicídio.

Autora: Deputada REJANE DIAS

Relator: Deputado NEUCIMAR FRAGA

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  5.554,  de  2020,  de  autoria  da  ilustre

Deputada Rejane Dias, institui o cadastro Nacional das pessoas condenadas

aos crimes de violência doméstica e feminicídio.

Em sua justificação, a ilustre Autora destaca que é necessário

aprimorar a Lei  nº 11.340,  de 7 de agosto de 2006 (Lei  Maria da Penha).

Lembra  que  a  Convenção  sobre  a  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de

Discriminação  contra  a  Mulher,  foi  aprovada  na  ONU  e  internalizada  no

ordenamento jurídico brasileiro. 

Menciona  dados  segundo  os  quais  “uma mulher  é  morta  a

cada nove horas durante a pandemia no Brasil. Segundo a pesquisa desde o

início da pandemia do Coronavírus, 497 mulheres perderam suas vidas. Foi um

feminicídio a cada 9 (nove) horas entre o período de março a agosto de 2020”. 

Nesse contexto, destaca ser “importante ter um cadastro que

irá observar, registrar, analisar e correlacionar fatos ou fenômenos adotados

pelo agente violento. É importantíssimo a unificação de perguntas e respostas
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a serem feitas para a caracterização exata do agressor como: cor, raça, faixa

etária, profissão, escolaridade, local de residência e renda mensal. O banco de

dados com abrangência nacional irá coletar dados envolvendo crimes dessa

natureza,  e  será  alimentado  com dados  fornecidos  pelo  Ministério  Público,

órgãos de segurança pública e Poder Judiciário”.

Deforma  geral,  a  proposta  institui  o  Cadastro  Nacional  de

pessoas condenadas pelo crime de violência doméstica e feminicídio. Parece

ter  sido  idealizada  como  instrumento  de  unificação  e  consolidação  das

informações, sendo o cadastro mantido pelo Poder Executivo e operado em

convênio celebrado com as unidades da Federação.  Além disso,  o projeto

prevê  que  o  cadastro  contenha  no  mínimo  as  seguintes  informações  do

agente  criminoso:  fotografia,  exame  datiloscópico,  perfil  genético,  nível  de

escolaridade,  renda  salarial  mensal,  faixa  etária,  profissão,  local  de

residência, cor e raça. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos

da  Mulher  (CMULHER);  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado (CSPCCO); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),

esta para efeito do disposto no art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados  (RICD).  A  proposição  sujeita-se  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões, em regime de tramitação ordinária.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  nenhuma  emenda  foi

apresentada  nesta  Comissão.  A  proposta  foi  anteriormente  apreciada  e

aprovada pela Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, com substitutivo.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Neucimar Fraga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214298539200
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O Projeto de Lei nº 5.554/2020 foi distribuído a esta Comissão

por  tratar  de matéria sobre enfrentamento à violência,  nos termos em que

dispõe as alíneas ‘b’, do inciso XVI, do art. 32, do RICD.

Felicito a distinta Autora pela sua sensibilidade em oferecer

alternativa legislativa para aperfeiçoar a proteção da mulher contra a violência

doméstica.

Aproveito o ensejo para apresentar um substitutivo ao projeto

de lei  ora em discussão, qual seja a inclusão do inciso “VI” ao artigo 35 e

inciso  “V”  ao  artigo  36 da Lei  nº  13.675,  de  2018,  sendo agora  previsto  a

inserção de dados referentes à violência cometida contra mulher no Sistema

Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade

de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp). 

Sob  o  ponto  de  vista  da  segurança  pública,  a  proposta  é

adequada e importante,  uma vez que reúne informações que ajudarão ao

esclarecimento  de  possíveis  crimes,  facilitando  a  investigação  criminal,

melhorando o apoio a vitima e reunindo informações para o tratamento dos

agressores.

Feitas  essas  considerações,  voto  pela  APROVAÇÃO do

PROJETO DE LEI Nº 5554/2020, na forma do SUBSTITUTIVO.

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2021.

Deputado NEUCIMAR FRAGA

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Neucimar Fraga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214298539200
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.554, DE 2020

Inclui  o  inciso  “VI”  ao  artigo  35  e
inciso  “V”  ao  artigo  36,  da  Lei  nº
13.675, de 2018. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.675, de 11 junho de 2018,

para  possibilitar  inserção  de  dados  referentes  à  violência  cometida  contra

mulher no Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais,

de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e

de Drogas (Sinesp).

Art. 2º A Lei nº 13.675, de 11 junho de 2018, passa a vigorar

com a inclusão dos incisos “VI” ao artigo 35 e inciso “V” ao artigo 36: 

“Art.35...........................................................................................
.....................................................................................................
.
VI – combate e redução dos crimes e violência contra mulher.
(NR)”

“Art.36...........................................................................................
.....................................................................................................
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PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

09
/2

02
1 

16
:1

6 
- C

SP
CC

O
PR

L 
2 

CS
PC

CO
 =

> 
PL

 5
55

4/
20

20

23



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5554-C/2020 

PRL 2 CSPCCO => PL 5554/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  V – disponibilizar informações, garantir a unificação de dados
dos infratores que cometem crimes de violência contra mulher.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Há uma grande necessidade de se possibilitar  a publicidade

das  informações  dos  infratores  que  cometem  crimes  de  violência  contra

mulher, uma vez que, a caracterização exata do agressor como: cor, raça, faixa

etária,  profissão,  escolaridade,  local  de  residência  e  renda  mensal,  sendo

ainda,  de  extrema  importância  e  eficácia  a  unificação  dos  dados  e  a

publicidade  através  de  um  banco  de  dados  com  abrangência  nacional,

alimentado  pelo  Ministério  Público,  órgãos  de  segurança  pública  e  Poder

Judiciário.

O Sinesp é uma das ferramentas utilizadas para a coleta de

dados sobre  segurança pública,  gerando informações para a condução de

políticas do setor. Atualmente, os estados e o DF devem enviar ao sistema

vários tipos de dados, como ocorrências criminais; registro de armas de fogo;

pessoas desaparecidas;  execução penal  e sistema prisional;  condenações,

penas e mandados de prisão. 

Assim,  também se faz necessária  à inclusão dos dados do

criminoso ao SINESP, dessa maneira termos uma taxa maior de elucidação

dos crimes.

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2021.

Deputado NEUCIMAR FRAGA

Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Neucimar Fraga
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214298539200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 5.554, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  o  Projeto  de  Lei  nº  5.554/2020,  com
substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Neucimar Fraga. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel  Pinheiro  Neto  -  Presidente,  Major  Fabiana  -  Vice-
Presidente, Capitão Alberto Neto, Capitão Wagner, Delegado Antônio Furtado, Junio
Amaral,  Lincoln  Portela,  Luis  Miranda,  Magda  Mofatto,  Mara  Rocha,  Marcel  van
Hattem,  Marcelo  Freixo,  Neucimar  Fraga,  Nicoletti,  Pastor  Eurico,  Paulo  Ramos,
Policial  Katia  Sastre,  Sanderson,  Sargento  Fahur,  Subtenente  Gonzaga,  Vinicius
Carvalho,  Capitão  Augusto,  Célio  Silveira,  Celso  Russomanno,  Coronel  Armando,
Delegado Marcelo Freitas, Delegado Pablo, Edna Henrique, Eli Corrêa Filho, General
Girão, General Peternelli, Gurgel, Jones Moura, Loester Trutis e Paulo Ganime. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219100036400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI Nº 5.554, DE 2020

Inclui  o  inciso  “VI”  ao  artigo  35  e
inciso  “V”  ao  artigo  36,  da  Lei  nº
13.675, de 2018. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.675, de 11 junho de 2018,

para  possibilitar  inserção  de  dados  referentes  à  violência  cometida  contra

mulher no Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais,

de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e

de Drogas (Sinesp).

Art. 2º A Lei nº 13.675, de 11 junho de 2018, passa a vigorar

com a inclusão dos incisos “VI” ao artigo 35 e inciso “V” ao artigo 36: 

“Art.35...........................................................................................

.....................................................................................................

.

VI – combate e redução dos crimes e violência contra mulher.
(NR)”

“Art.36...........................................................................................
.....................................................................................................
.

V – disponibilizar informações, garantir a unificação de dados
dos infratores que cometem crimes de violência contra mulher.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2021. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO
Presidente CSPCCO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.554, DE 2020

Institui  o  cadastro  Nacional  das
pessoas  condenadas  aos  crimes  de
violência doméstica e feminicídio.

Autora: Deputada REJANE DIAS

Relatora: Deputada ERIKA KOKAY

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  proposição  destinada  a  instituir  o  Cadastro

Nacional  das  Pessoas  Condenadas  aos  Crimes  de  Violência  Doméstica  e

Feminicídio.

A justificação aponta que a implantação de tal cadastro irá criar

mecanismos para inibir e prevenir ações violentas contra as mulheres e por

outro lado atender a demanda por um sistema de informações confiável que

contribua para o aperfeiçoamento do sistema de justiça e órgãos de segurança

pública.

A presente proposta foi distribuída para análise e parecer da

Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  da  Comissão  de  Segurança

Pública e Combate ao Crime Organizado e da Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania, nos termos do que dispõem o artigo 24, II, e o artigo 54

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sob regime de tramitação

ordinária, sujeita à apreciação conclusiva das Comissões.

Esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas ao projeto nesta Comissão.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223432166200
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II - VOTO DA RELATORA

Compete  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  da  Câmara  dos  Deputados  se  manifestar  sobre  a

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.554,

de 2020,  bem como do Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa dos

Direitos  da  Mulher  e  do  Substitutivo  aprovado  na  Comissão  de  Segurança

Pública e Combate ao Crime Organizado, a teor do art. 32, inciso IV, alínea “a”,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Sob  o  prisma  da  constitucionalidade  formal,  as  proposições

não  contêm  vícios,  tendo  sido  observadas  as  disposições  constitucionais

pertinentes  à  competência  da  União  para  legislar  sobre  a  matéria,  sendo

legítima a iniciativa e adequada a elaboração de lei ordinária. 

No tocante à constitucionalidade material, não se vislumbram

também quaisquer discrepâncias entre elas e a Constituição Federal. 

Em relação à juridicidade, o Projeto de Lei e os Substitutivos

estão em conformação ao direito, porquanto não violam normas e princípios do

ordenamento  jurídico  vigente,  não  apresentando  vícios  sob  os  prismas  da

inovação, efetividade, coercitividade e generalidade.

Não há ofensa às disposições da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998, sendo adequada a técnica legislativa das proposições.

Diante  do  exposto,  vota-se  pela  constitucionalidade,

juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.554, de 2020,

bem como do Substitutivo aprovado na Comissão de Defesa dos Direitos da

Mulher  e  do  Substitutivo  aprovado  na  Comissão  de  Segurança  Pública  e

Combate ao Crime Organizado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223432166200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

09
/2

02
2 

18
:4

9 
- C

CJ
C

PR
L 

1 
CC

JC
 =

> 
PL

 5
55

4/
20

20

29



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5554-C/2020 

 
  

3

Deputada ERIKA KOKAY

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223432166200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.554, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa o Projeto de Lei nº
5.554/2020,  do  Substitutivo  da  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  e  do
Substitutivo da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Afonso Motta, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar,  Arthur  Oliveira  Maia,  Átila  Lira,  Bacelar,  Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,
Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Covatti  Filho,  Dal  Barreto,  Dani  Cunha,  Delegada
Katarina,  Delegado  Éder  Mauro,  Delegado  Ramagem,  Deltan  Dallagnol,  Diego
Coronel, Dr. Victor Linhalis, Dra. Alessandra Haber, Eli Borges, Felipe Francischini,
Flávio  Nogueira,  Gerlen  Diniz,  Gervásio  Maia,  Helder  Salomão,  João  Leão,  Jorge
Goetten, José Guimarães, José Nelto, Juarez Costa, Julia Zanatta, Lafayette de Andrada,
Luiz Couto, Marcos Tavares, Maria Arraes, Marreca Filho, Mendonça Filho, Murilo
Galdino,  Patrus  Ananias,  Paulo  Abi-Ackel,  Pr.  Marco  Feliciano,  Roberto  Duarte,
Robinson  Faria,  Rosângela  Moro,  Rosângela  Reis,  Sâmia  Bomfim,  Tarcísio  Motta,
Waldemar Oliveira, Zé Haroldo Cathedral, Aluisio Mendes, Baleia Rossi, Beto Richa,
Cabo  Gilberto  Silva,  Capitão  Alberto  Neto,  Carlos  Veras,  Chris  Tonietto,  Coronel
Meira, Danilo Forte, Diego Garcia, Erika Kokay, Fausto Pinato, Gilson Marques, Gleisi
Hoffmann, Guilherme Boulos, Idilvan Alencar, Jadyel Alencar, Kim Kataguiri, Laura
Carneiro,  Lázaro  Botelho,  Lindbergh  Farias,  Lucas  Redecker,  Luiz  Gastão,  Marcos
Pollon, Mauricio Marcon, Miguel Ângelo, Orlando Silva, Pastor Eurico, Pedro Aihara,
Pedro Campos, Pedro Lupion, Ricardo Ayres, Ricardo Silva, Rubens Otoni e Yandra
Moura. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239791877000
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Sala da Comissão, em 3 de maio de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239791877000
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